
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N. 356 

Dispõe sobre abono provis6rio aos funcionários 

Municipais. 
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A Câm9.ra Municipal de 3anta Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos fun

cionários da Prefeitura wn abono provis6rio, na seguinte base: Vencimen

tos até Cr~~22.ooo,oo (vinte e dois mil cruzeiros) 50% (cinnuenta por cen

to) superior a Cr:1;22.ooo,oo {vinte e dois mil cruzeiros) 30{'o (trinta por 

cento) sobre seus vencim,rntos e salários, com vigencia a partir do mês 

de abril do corrente ano, até q_ue seja feita nova restruture.ção de ven

cimentos e salários. 

J1.rtigo 2Q - Para atender as despesas decorrentes do art. lQ, :fica 

aberto o crédito especial de Cr:1pl.509,810,00 (hwn milhão Quinhentos e 

nove rnil duzentos e dez cruzeiros). 

Artigo 3Q - Hevog9.rlas as disposições em contrário, entrando a 

presente lei em vigor na data de su'1 publicai;;ão. 

Prefeitura lvíunicipal de Santa Luzia, 26 de Julho de 1963 • 
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